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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 016/2022, de 22 de junho de 2022, do Município de Baraúna/PB, estabelece feriado para os serviços
públicos municipais nos dias 23 e 24 de junho de 2022, em virtude das Festividades dos Festejos Juninos, abrangendo o
Gabinete do Prefeito e as Secretarias Municipais de Administração, Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Controle
Interno, Finanças, Saúde, Agricultura, Ação Social, Serviços Públicos, Transportes e Estradas, com exceção do Posto
Médico “Severino Luís Fernandes” e dos serviços extraordinários. O decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com fundamento nas atribuições legais do Prefeito.
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